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indiCaçÃo nº 052/2016 

aUtoria: VEr. robson pErEira dos santos 
 
 

“indiCa ao EXCElEntÍssimo sEnHor prEFEito mUniCipal 

rEYnaldo FonsECa diniZ, a nECEsssidadE dE FaZEr GEstÃo 

JUnto ao ConsorCio rEGional 8 mEdio araGUaia, para 

EnCasCalHar trECHo da mt-242”. 
 
 
 
O Vereador que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigentes desta 
Egrégia Casa de Leis, que após deliberação do plenário, indica ao 
Excelentíssimo Senhor Reynaldo Fonseca Diniz, a necessidade de fazer gestão 
junto ao Consórcio Regional 8 médio Araguaia, para encascalhar trecho da MT-
242” 
 
 

JUstiFiCatiVa: 
 
 
As pessoas que ora transitam diariamente na região Piabanha, Cancela, PA 
Santa Rita, estão reclamando desse trecho que o pó esta solto dificultando a 
passagem das pessoas, sem contar os que já caíram de moto e se machucam. 
 
 

 

plEnário das dElibEraçõEs VEr. antônio GomEs ValadarEs, Em 05 dE sEtEmbro dE 2016. 
 

 
 
 
 
 

robson pErEira dos santos 

VErEador 
 

   


